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PORT AR1A N° 28812017 

O PREFEITO DE CHOPINZtNttO, ESTADO 00 PARANÁ, nc> 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelas Leis Complementares nº 068/2012 e 
08412016 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER Licença Maternidade de 180 dias, à 
SeNidora FrancíeU Dallastra, matricula funcional nº 1781-5. no período de 20 de mai.o a 
15 de novembro de 2017. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial a Portaria 284/2017 de 
24 de maio de 2-017. 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 29 DE MAIO DE 2017. 

Álvaro Dênis Ceni Scolaro 
Prefeito 

ÉdinQ rsi 
Secretária de Educação, Cultura e Esporte 

( Publ~a~~ ~o 01.oE!-!S ~ 91~no ?ficial [ 
ttetronrco aos MUmc1p1os ao 

Sudoeste do Paraná 
http://amsop.dioems.com.br 

N° 1408 de 28/07/2017 Pq. 20 


